
RESOLUÇÃO Nº 001/2026 – PPGENF-APS/UENP/UNESPAR/UNICENTRO

SÚMULA: Altera  o  Regulamento  de  Comprovação  da 
Proficiência em Língua Estrangeira do Programa 
de Pós-Graduação em Enfermagem em Atenção 
Primária à Saúde (PPGEnf-APS). 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  regulamentar  a  comprovação  da 
proficiência em língua estrangeira pelos estudantes do PPGEnf-APS,

CONSIDERANDO  a  aprovação  do  Colegiado  do  Programa  em  reunião 
realizada no dia 31 de março de 2026, 

A Coordenadora Geral do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem em 
Atenção Primária à Saúde (PPGEnf-APS) da Universidade Estadual  do Norte do 
Paraná  (UENP),  Universidade  Estadual  do  Paraná  (UNESPAR)  e  Universidade 
Estadual do Centro-Oeste (UNICENTRO), no uso de suas atribuições administrativas, 
HOMOLOGA a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Altera os incisos I, II e III do Art. 3º do Capítulo II  da Resolução nº 
003/2024 PPGENF-APS/UENP/UNESPAR/UNICENTRO,  bem  como  o  parágrafo 
único do mesmo artigo, referentes aos critérios de comprovação da proficiência em 
língua inglesa, que passam a vigorar com a seguinte redação.

I. Certificado de aprovação em exame de proficiência realizado pelo PPGEnf-
APS; 

II. Certificado de aprovação em exame de proficiência realizado por PPG 
reconhecido pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes) pertencente à grande área de Ciências da Saúde; 

III. Certificado de aprovação em exame realizado por Instituição de Ensino 
Superior,  por  meio  de  órgãos,  setores  e  programas  especializados, 
credenciada pelo Ministério de Educação (MEC);

Parágrafo único. O certificado do exame de proficiência em língua inglesa deverá ser 
emitido nos últimos dois anos.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.



Paraná, 31 de março de 2026.

Profa. Dra. Maria José Quina Galdino
Coordenadora Geral do PPGEnf-APS

UENP/UNESPAR/UNICENTRO
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